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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 21/2023, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem como objeto a eventual 

e futura Contratação de empresa especializada para a aquisição de kit fotovoltaico para 

geração de energia solar fotovoltaica, conforme especificações técnicas, com entrega única, 

para atender a Secretaria de Educação neste Município de Ipupaira – BA. As propostas serão 

acolhidas com início no dia 10/11/2023, às 08:30 horas, até ás 08:30 horas do dia 22/11/2023. 

As propostas recebidas e início da sessão de disputa de preços serão abertas às 09:00 horas 

do dia 22/11/2023. OS Pregões Eletrônicos serão realizados em sessão pública, por meio da 

Internet, acessível em www.licitacoes-e.com.br. O Edital estará disponível endereço eletrônico 

https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara. Em Ipupiara – Bahia, 08 de novembro de 

2023. Iara Novais Santos – Pregoeira.  
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PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 22/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto a 

Contratação de empresa para aquisição de aparelhos ar condicionado e notebooks 

através da Sec. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer para atender a demandas das 

escolas municipais deste município de Ipupiara –BA. As propostas serão acolhidas com 

início no dia 13/11/2023 às 08:30 horas, até ás 08:30 horas do dia 23/11/2023. As propostas 

recebidas e início da sessão de disputa de preços serão abertas às 09:00 horas do dia 

23/11/2023. OS Pregões Eletrônicos serão realizados em sessão pública, por meio da Internet, 

acessível em www.licitacoes-e.com.br. O Edital estará disponível endereço eletrônico 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-ipupiara. Em Ipupiara – Bahia, 09 de novembro de 

2023. Iara Novais Santos - Pregoeira 
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I.■;S'1'AD0 DA BAIIIA

PRKFHITURA MUNICiPAi. DH IPUPIARA

Pi-aça Santos Dumont. 101 - Fone: (77)3646-1067 CH1':47.500-0Ü0
Inscrição no CNIM; 13.798.384/0001-81

H- mail: ipupiaia-ba@iiol.com.br

ATA DE SESSÃO

Modalidade de Licitação
Tomada de Preço

Número

03TP/2023

Contratação de empresa para execução da obra do Pavimentação em bloco iníertravado com
drenagem superficial em ruas da sede deste município de Ipupiara - Ba, conforme repasse do
SICONV n° 939219/2022. conforme Projeto Executivo

Ás 9:00 h (nove horas) do dia 09 (nove) de novembro do ano de 2023, na sala de Licitação da Prefeitura,
situado na Praça Santos Dumont, 101, Município de Ipupiara, Bahia, realizou-se a sessão pública para dos
envelopes de propostas de preços, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade em

referência, diário oficial do Município no prazo legal. Presentes na sessão os membros da Comissão de

Licitação, Sr(a) Iara Novais Santos, a Sra. Dulcinete Pereira de Andrade e a Sra. Katiana Pereira da Silva

Ferreira, conforme Portaria 01/2021, de 04 de janeiro de 2021. Dando inicio à sessão, a Sra. Iara

Novais, presidente da CPL, iniciou a seção confirmando a presença do representante da empresa licitante
ARAÚJO DURÃES ENGENHRIA, as 9:10h (nove horas e dez minutos) foi confirmado a presença de
apenas um representante das empresas licitantes. Em Ato a Presidente informou a todos que após a fase
de habilitação e recurso, fora a habilitada a empresa:

Objeto

Razão Social: ARAÚJO DURÃES ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 11.087.577/0001-07

Representante Legal: Sr. lURY RODRIGUES DOS SANTOS
RG: 14379645 32 SSP/BA e do CPF: 088.122.615-74

Dando prosseguimento ao certame, e após verificada a regularidade do lacre e a correção das
informações de endereçamento do invólucro do envelope de proposta de preços o mesmo foi abertov e

entregue a Engenheira do Município Grasyelle Almeida Rocha para conferência, após conferência

mostraram-se em conformidade com as exigências do Edital e aqui, segue classificada a seguinte
proposta de preços;

Empresa licitante Valor total

ARAÚJO DURÃES ENGENHARIA LTDA RS 969.135,24
Em razão disso, o Presidente resolveu, no uso de suas atribuições, seguindo a melhor forma de direito,
declarar como vencedora o licitante:

Proposta Vencedora

Empresa licitante Valor total

ARAÚJO DURÃES ENGENHARIA LTDA R$ 969.135,24

Consultado o representante da empresa, sobre o teor das cláusulas do instrumento convocatório,

manifestando-se, inequívoca e livremente, pelo conhecimento e aceitação das mesmas. Em sequência, foi

informado ao representante da empresa licitante vencedora que, se o presente ato contar com a

homologação do chefe do executivo, será o mesmo instado, a no prazo legai, a comparecer à sede da
Prefeitura Municipal para assinatura do respectivo contrato. Os autos seguirão para análise e, se julgar
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Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001 -81

K- mail: ipupiara-ba@uol.com.br

conveniente, legal e oportuno aos interesses da administração, posterior homologação pela autoridade

superior. Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião às 9;52 (nove horas e cinquenta e

dois minutos), eu Iara Novais Santos, Presidente, lavrei o presente registro de acontecimentos que, após

lido e se aprovado, segue assinado pela Presidente, representante da empresa licitante e pessoas

presentes que acompanharam o certame até a lavratura desta ata.

ipupiara - Bahia, 09 de novembro de 2023.

Comissão de Licitação:

Ái
ara Novais Santos

residente

D' lete Pereira de Andrade

Membro
Katiana Perefrada Silva Ferreira

Membro

Licitante

ARAÚJO DUHRAES ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 11.087.577/0001-07

Representante Legal: Sr. lURY RODRIGUES DOS SANTOS
RG; 14379645 32 SSP/BA e do CPF: 088.122.615-74
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2023 

[Nº 1027213] 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21/2023. 

 
 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de kit fotovoltaico para geração de 
energia solar fotovoltaica, com potencia instalada mínima de 154,29 KWp conforme especificações 
técnicas – entrega única, para atender as Escolas Municiapais, através da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer deste Município de Ipupaira – BA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 21/2023 

Regido pelos seguintes dispositivos legais: O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 
de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores. 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para a aquisição de kit fotovoltaico para geração de energia solar 
fotovoltaica, com potencia instalada mínima de 154,29 KWp conforme especificações técnicas 
– entrega única, para atender as Escolas Municiapais, através da Secretaria de Educação, 
Cultura Esporte e Lazer deste Município de Ipupaira – BA, conforme quantidade e 
especificações contidas no termo de referência e demais anexos deste edital. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 10/11/2023 às 08h30min do dia 
22/11/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h55min do dia 22/11/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 22/11/2023. 
 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (Sistema Banco do Brasil) 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Nota: Documentos de habilitação deverão ser anexados obrigatoriamente na plataforma, sob 
pena de inabilitação, ressalvado as observações constante do Edital. 

 

Pregoeira: IARA NOVAIS SANTOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023. 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 13.798.384/0001-81com sede a Praça Santos Dumont, n.º 101, Bairro Centro, 
Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, por meio da Pregoeira através do Decreto n 
01/2023 de 02 de janeiro de 2023 e 56/2020 de 14 de dezembro de 2020, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO, objetivando a futura e eventual contratação de empresa especializada para a 
aquisição de kit fotovoltaico para geração de energia solar fotovoltaica, com potencia instalada mínima 
de 154,29 KWp conforme especificações técnicas – entrega única, para atender as Escolas 
Municiapais, através da Secretaria de Educação, Cultura Esporte e Lazer deste Município de Ipupaira 
– BA, conforme especificações contidas no termo de referência e demais anexos deste edital, com 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR LOTE”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 10/11/2023 às 08h30min do dia 
22/11/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h55min do dia 22/11/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 22/11/2023. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (Sistema Banco do Brasil)  
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
 
1. DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente licitação a para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para a aquisição de kit fotovoltaico para geração de energia solar fotovoltaica, com 
potencia instalada mínima de 154,29 KWp conforme especificações técnicas – entrega única, para 
atender as Escolas Municiapais, através da Secretaria de Educação, Cultura Esporte e Lazer deste 
Município de Ipupaira – BA. conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais 
anexos deste Edital. 
 
1.1.A licitação está composta por 1 (um) lote, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
 
1.2.O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Lote, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO CREDENCIAMENTO  
2.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Licitacoes-e do Banco do Brasil.  
2.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.  
2.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
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administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.  
2.5 Não poderão participar deste processo licitatório:  
a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário);  
b) Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
05/2017);  
c) Cooperativas de mão de obra, nos termos da Súmula 281 do TCU c/c o art. 5º Lei nº 12.690/2012.  
2.6. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuem em ramo de atividade pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atendam às exigências do Edital, e estejam credenciados no 
sistema “Licitacoes-e”, provido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica 
www.licitacoes-e.com.br.  
2.7. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Banco do Brasil, também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização.  
2.8. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de Ipupiara – Bahia responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
2.9. Para participação deste Pregão, o licitante deverá:  
2.9.1. Manifestar, no próprio sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
2.9.2. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do Art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei.  
2.10. As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação, requisitos 
constitucionais ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante a sanção prevista no Art. 7° da Lei Federal N°. 10.520/2002.  
 
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
3.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação.  
 
3.2. DA PARTICIPAÇÃO  
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3.2.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido.  
3.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;  
3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.2.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação.  
4.2.5. Não há itens específico ou exclusivo para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
3.2.7. É obrigação a empresa fazer a declaração quando não reunir os requisitos de microempresa e 
empresa de pequeno porte, tendo em vista que participar de licitação utilizando os benefícios sem os 
condicionantes constitui-se em fraude, tipificada no art. 90 da Lei nº 8.666, de 1993, o que pode levar 
o licitante a ser declarado inidôneo, de acordo com o art. 156 da Lei Estadual nº 15.608, de 2007.  
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 - As propostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e com o valor unitário do item e valor total, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
4.2 A licitante no pregão eletrônico deverá manifestar por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação e a 
conformidade de suas propostas com as exigências previstas no Edital.  
4.3 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) Nome (RAZÃO SOCIAL), endereço, telefone, CNPJ e inscrição estadual;  
b) Número do Processo e do Pregão;  
c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto cotado, em 
conformidade com as Especificações Técnicas – Anexo I deste Edital; 
OBS: Somente será admitida a indicação de uma marca por item, de forma que não configure ofertas 
alternativas.  
4.3.1 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital;  
4.3.2 – A Proposta deve ser acompanhada de CATÁLOGO/PROSPECTO TÉCNICO que contenha 
as especificações técnicas do item, a fim de autenticar as informações e características do 
objeto ofertado, escrita em português;  
4.3.3 – O (s) material (s) deverão conter os dados de identificação, marca do fabricante, data de 
fabricação, advertência, manuseio, e dados pertinentes ao que a legislação em vigor exigir;  
4.3.4 - Declaração digitada na proposta de que o (s) material (s) atendem todas as especificações 
exigidas no Anexo I;  
4.3.5 - Declaração digitada na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos 
e indiretos referentes ao objeto licitado;  
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4.3.6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 
da avaliação de sua proposta comercial;  
4.3.7 - Fica reservada a PREFEITURA DE IPUPIARA - BAHIA, através do seu Setor solicitante, o 
direito de proceder às diligências, para fins de esclarecimento, para a realização de testes, bem como, 
solicitar prospectos e/ou laudos que contenham informações técnicas acerca dos mesmos para 
comprovação da qualidade do bem.  
4.3.8 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza;  
4.4 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances;  
4.5 - A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme 
disposto em “Julgamento, Negociação e Aceitabilidade das Propostas” deste Edital, de acordo com o 
formulário que segue como Anexo II, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo 
ser redigida em língua portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, 
borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 
representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo 
cargo na licitante;  
4.6 - A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste edital, inclusive quanto a prazos e condições de entrega e validade da proposta, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da sua apresentação;  
4.6.1 – Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, tributos, 
seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado.  
4.6.2 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste 
Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei n.º 14.133/21, combinado com 
o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002.  
4.6.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos que sobrevir fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis retardadores ou impeditivas da 
execução do ajuste, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecido a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a restituição da Administração para ajustar 
remuneração do fornecimento, bastando para isso que uma das partes, venha de ofício ao Processo 
Licitatório requerer o equilíbrio financeiro deste e demonstre através de notas fiscais e publicações e 
outros, o aumento ou diminuição do preço do produto, desde que este processo seja aprovado por 
parecer jurídico e ratificado pelo Senhor Prefeito através de aditamento. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
5.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o caso;  
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  
5.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.  
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5.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
5.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
5.7. Será exigida uma planilha para avaliar o que compõe os preços ofertados pelos licitantes;  
5.8.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Município e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global, conforme o caso.  
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta poderá ser 
estabelecido pelo Pregoeiro.  
6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, composto por dois estágios: a etapa aberta de envio de lances; e a etapa fechada para 
oferecimento de lances finais.  
6.15. O modo aberto e fechado inaugura-se com a abertura do lote e o início da etapa de envio de 
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lances, que terá duração de 15 (quinze) minutos.  
6.16. Concluído esse prazo, o sistema emitirá aviso de fechamento iminente e, a partir desse 
momento, a etapa aberta do certame poderá acabar em qualquer instante dentro dos 10 (dez) minutos 
previstos como duração máxima do período de encerramento aleatório.  
6.17. Após o encerramento aleatório, o licitante que ofertou o melhor lance se junta a todos os 
participantes cujas ofertas foram, no máximo, até 10% (dez por cento) superiores, formando o grupo 
de licitantes que terá oportunidade de oferecer uma proposta final fechada dentro do prazo de 5 
(cinco) minutos, que será sigilosa até o término desse período.  
6.17.1. Caso não existam, pelo menos, 3 (três) propostas na margem estabelecida de 10% (dez por 
cento), outros participantes serão convocados a fim de atingir o patamar mínimo de licitantes (3) para 
a disputa fechada.  
6.18. Ultrapassados os 5 (cinco) minutos que os selecionados terão para dar um lance, sem conhecer 
os valores ofertados pelos demais, as propostas serão ordenadas e divulgadas, permitindo a 
identificação da mais vantajosa à Administração.  
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
6.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
6.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
6.31. O pregoeiro poderá a seu critério solicitar que a documentação de habilitação também seja 
encaminhada via e-mail.  
6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
7.4. Para dirimir qualquer dúvida em relação à proposta apresentada se faz necessária apresentação 
da planilha de composição de custos, sempre em obediência ao Termo de Referência, contendo as 
quantidades, preços unitários e preços totais de cada item, observando o este edital, seguindo o 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices (SINAPI), conforme o art. 7º, § 2º, II, da Lei 
8.666/93, onde cada licitante deverá obedecer o seu regime tributário.  
7.4.1. Os licitantes deverão apresentar uma composição analítica de custos unitários da mão de obra, 
com BDI.  
7.4.2 Nesta oportunidade cada licitante deverá declarar o seu respectivo regime tributário bem como 
seu enquadramento;  
7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;  
7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema (ou via e-mail), no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
7.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita.  
7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
7.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
7.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
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7.14. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, e sendo denegada também a proposta que não incluir a certidão específica de atos, 
da junta comercial do domicílio da licitante, emitida até trinta dias de antecedência da data de abertura 
das Propostas.  
7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
8. DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. O licitante deverá anexar a documentação de habilitação na plataforma do sistema, sob 
pena de inabilitação sumária, visto que a não disponibilização no sistema caracteriza a não entrega 
dos documentos de habilitação, inviabilizando, consequentemente, o acesso e vistas dos documentos 
ao pregoeiro e aos demais participantes. Como condição prévia ao exame da documentação de 
habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente-.  
8.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail (licitação.ipupiara@gmail.com), no prazo de 03 (três) 
horas sob penade inabilitação.  
8.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
8.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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8.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
8.2. A Habilitação dos licitantes será verificada mediante a comprovação da seguinte documentação:  
 
8.2.1. Habilitação Jurídica  
a) Cópia do RG do(s) sócio(s) ou documento equivalente.  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão de registro 
local (Junta Comercial), em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
f) Alvará de Licença e Funcionamento. 
 
8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
considerando-se que:  

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.  

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica 
Federal.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos 
às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.  

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda, 
emitida nos termos da legislação em vigor.  

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 
do TST, juntamente com a certidão negativa da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (Portaria MTE n° 1.421/2014).  

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  

a) Certidão negativa de concordata, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias, contados da data da sua apresentação.  

 

8.2.5. Qualificação Técnica  

a) O licitante deverá apresentar as seguintes declarações:  
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I) Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo em anexo 
a este edital.  

II) Declaração que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 

ou Federal, direta ou indireta, devidamente assinada pelo licitante ou representante legal da 
empresa.  

II) Declaração que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar com nenhum Órgão Federal, 
Estadual ou Municipal, devidamente assinada pelo licitante ou representante legal da empresa.  

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico ou por e-mail 
(licitacao.ipupiara@gmail.com) e deverá:  

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.  

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.  

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
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campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  
14.5.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
14.5.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
14.5.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei.  
14.6. O prazo de vigência da contratação será de até 03 (três) meses.  
14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
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18. DO PAGAMENTO  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

19.2.não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;  

19.3.não assinar o contrato, quando cabível;  

19.4.apresentar documentação falsa;  

19.5.deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

19.6.ensejar o retardamento da execução do objeto;  

19.7.não mantiver a proposta;  

19.8.cometer fraude fiscal;  

19.9.comportar-se de modo inidôneo;  

19.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

19.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

19.12. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

19.12.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  

19.12.2. Multa de 2% (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  

19.12.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

19.12.4. Impedimento de licitar e de contratar com o MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BAHIA, pelo prazo 
de até cinco anos;  

19.12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  

19.12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

19.12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o MUNICÍPIO DE IPUPIARA - BAHIA ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
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judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

19.12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

19.12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

19.12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral do Município e 
Ipupiara-BA.  

19.12.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência.  

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.  

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado.  

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva.  

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitação.ipupiara@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça Santos 
Dumont, n 101, Bairro Centro, Ipupiara– Ba, CEP 47.590-000, dirigida ao Setor de Licitações e 
Contratos, Prefeitura Municipal de Ipupiara – Bahia.  
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.  
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
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pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  

22.9. As declarações exigidas no edital deverão ser obrigatoriamente apresentadas com firma 
reconhecida em cartório, e fazer referência expressa ao Processo Licitatório.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.licitacoes-
e.com.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II – Modelo de proposta;  

ANEXO III – Declaração Inidoneidade  

ANEXO IV – Declaração Habilitação  

ANEXO V – Declaração menor de idade;  

ANEXO VI – Declaração ME/EPP  
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ANEXO VII – Declaração Responsabilidade  

ANEXO VIII – Declaração Vínculo  

 

Ipupiara – Bahia, 08 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

IARA NOVAIS SANTOS 

Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 21/2023 

(Processo Administrativo n.º 21/2023) 
 

OBJETO: O presente termo de referência destina-se ao Pregão Eletrônico para contratação de 
empresa especializada para a aquisição de kit fotovoltaico para geração de energia solar fotovoltaica, 
com potencia instalada mínima de 154,29 KWp conforme especificações técnicas – entrega única. 
Conforme quantitativos e especificações discriminadas abaixo: 
 
1.0 - QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
 
2.0 – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

A implantação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica tem múltiplas 
justificativas quanto aos aspectos técnicos, que podem ser classificadas em duas dimensões 
principais: Econômica e Ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada justificativa possui 
aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais. 

Reforçamos o compromisso do Poder Executivo com a sustentabilidade e com a preservação 
dos recursos naturais. Nesse sentido, a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau objetiva, com 
esse investimento, manter seu alinhamento com tais diretrizes de sustentabilidade, uma vez que a 
utilização de energia solar fotovoltaica reduz o consumo de energia oriunda de fontes com maiores 
impactos ao meio ambiente. 

Tal iniciativa também está em harmonia com a Política Nacional de Conservação e Uso 
Racional de Energia contida na Lei Federal nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que preconiza a 
alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente. 
  Sob o ponto de vista econômico, vale ressaltar que, para tornar a energia solar fotovoltaica 
atrativa, foi estabelecido pela ANEEL que quando a quantidade de energia gerada for superior à 
quantidade de energia consumida, os créditos gerados poderão ser compensados pelo prazo de até 60 
meses. Isso significa que a energia gerada em períodos de sol pode ser utilizada para compensar o 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. TOTAL 

 
 
 

01 

Fornecimento de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica, com potência 
instalada mínima de 159,29 kWp, instalada no terreno público municipal, 
localizado neste município de Ipupiara – BA,  CEP: 47.590-000, para geração 
de energia dos prédios escolares municipais: Colégio Municipal de Ipupiara, 
a Creche Mãe Venina, Escola Artur Ribeiro, Escola Adelino Ribeiro, Escola 
Antônio Carlos Magalhães, Escola Arnaldo Santana, Escola Dom Pedro I, 
Escola Dom Tiago, Cloing, Escola Dois de Julho, Escola Gaspar Dutra, 
Escola Graciliano Ramos, Escola Israel Leite, Escola Jorge Ferreira, Escola 
José João Sobrinho, Escola Papa Paulo VI, Escola Princesa Isabel, Escola 
Prudente de Morais, Escola São João Batista, Escola São Sebastião, Escola 
Senhor do Bonfim, Escola Teodolino Santos Rosa, Escola Tomé de Souza, 
Escola Evaristo Ribeiro, Colégio Aristides Silva, Escola Edivaldo M. Santos, 
Escola Cleide Alves dos Santos, com fornecimentos de material, todos os 
equipamentos necessários instalados para à perfeita realização do serviço e 
funcionamento do sistema. 

 
 
 
159,29 kWp 
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consumo dos períodos sem sol, de forma que o gasto final de energia da edificação seja reduzido a 
apenas uma taxa mínima (em sistemas de baixa tensão) ou à demanda contratada (em sistemas de 
média tensão).  

 
3.0- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS 
 
  A seguir um breve resumo das especificações técnicas dos materiais a serem empregados. As 
referidas especificações podem sofrer alterações no decorrer do projeto de execução do contrato, 
visando a atualização de normas e a melhoria dos resultados técnicos e operacionais. 

 
3.1- Módulos Fotovoltaicos 

O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com as 
mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais. 
Os módulos fotovoltaicos devem ser constituídos por células fotovoltaicas do mesmo tipo e modelo, 
feitos de silício mono ou policristalino, com potência unitária ≥ 550 Watts. 
Os módulos devem contar com certificação INMETRO, com classificação energética A conforme 
o Programa Brasileiro de Etiquetagem. 

Os módulos obrigatoriamente devem constar na Tabela de Equipamentos certificados pelo 
PROCEL. 

Todos os módulos fotovoltaicos fornecidos deverão possuir moldura metálica em 
alumínio e caixa de conexão contendo conectores MC4 para conexão rápida. 

Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no aproveitamento da 
radiação solar devem ter no mínimo os seguintes requisitos: 
a) Vida útil esperada: 25 anos; 
b) Garantia de potência de, no mínimo 90% relativo à potência nominal: 12 anos; 
c) Garantia de potência de, no mínimo 80% relativo à potência nominal: 25 anos; 
d) Eficiência superior a 20% na conversão de energia luminosa em elétrica, nas condições 
padrão de teste –STC –Standard Test Conditions (1000 W/m2, 25°C, AM 1.5); 
e) Temperatura de operação: -40°C a + 85°C; 
f) Tolerância de Potência: 0~ ±5W; 
g) Coeficiente de Temperatura para potência máxima: -0,37%°C; 
h) Coeficiente de Temperatura para tensão de circuito aberto: -0,29%°C; 
i) Coeficiente de Temperatura para corrente de curto circuito: 0,05%°C; 
j) Máxima corrente em operação: ≥ ,1100 A; 
k) Número de células: 144 unidades ou mais 

l) Garantia mínima de 10 anos contra defeitos de material e fabricação; 
 

Os módulos devem ser identificados de acordo com as disposições citadas de forma legível 
e indelével, com, no mínimo, as seguintes informações: nome ou marca comercial do fabricante, 
modelo ou tipo do modelo, mês e ano de fabricação, número de série. 

Como forma de assegurar a qualidade dos módulos fotovoltaicos os módulos deverão 
possuir as seguintes certificações: 
a) Certificação IEC 61730 (Photovoltaic module safetyqualification); 

b) Certificação IEC 61215 (Crystalline silicon terrestrial photovoltaic); 

c) Certificação UL 1703;d) Selo Procel de Economia de Energia (Decreto Presidencial de 8 de 
dezembro de 1993). 

Como forma de assegurar a qualidade produtiva dos módulos fotovoltaicos o processo de 
cada módulo deve ter uma caixa de conexão IP 67, com bornes e diodos de passagem (bypass) já 
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montados, e conectores a prova d’água e de engate rápido MC4, A tensão contínua nominal dos 
arranjos deverá estar compatível com a especificada para os inversores. 

A corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a especificada para os 
inversores. O módulo deverá possuir perfuração apropriada para aterramento. 

  

3.2 - Inversores 
Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica provenientes dos módulos 

fotovoltaicos em energia compatível com a rede de energia local de acordo com os requisitos 
exigidos pela ABNT NBR 16.149/2013, ABNT NBR IEC 62116:2012 e pela Norma de Distribuição 
Unificada - NDU - 013 - Critérios para a Conexão de Acessantes de Geração Distribuída ao 
Sistema de Distribuição da ENERGISA, conectados em Baixa Tensão, Revisão 4.1 - 
setembro/2019. 

Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 5 anos. A quantidade de 
inversores deverá ser compatível com a potência gerada pelo arranjo dos painéis especificado em 
projeto. 

Os inversores fotovoltaicos poderão operar com potências de até 130% da sua faixa 
nominal de operação, não sendo permitida sobrecarga maior que 30%. 
Os inversores devem possuir certificação do INMETRO. 

Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica DC em AC, de acordo com a 
ABNT NBR 16.149/13, em tensão e frequência de rede exigida pela concessionária local e com 
baixo teor de distorção harmônico e onda de forma senoidal. 
Requisitos mínimos para o sistema de proteções e monitoramentos dos inversores utilizados: 
a) Anti-ilhamento; 
b) Proteção contra polaridade reversa em CC; 
c) Chave seccionadora CC integrada ao inversor; 
d) Monitoramento de fusíveis internos, quando houver proteção por fusíveis; 
e) Monitoramento da rede elétrica C.A. (tensão, corrente, potência e frequência). 
 
Requisitos para utilização de inversores: 
a) Tensão máxima de entrada: 1000 Vdc; 
b) Conexão à rede da Energisa: 3~NPE 220 V / 380 V - 11,4 kV; 
c) Medição de isolamento CC: Sim; 
d) Frequência: 60 Hz; 
e) Fator de potência: >0,92. 
 

Deverá ser disponibilizado sistema de monitoramento via web após o comissionamento do 
sistema e com registro horário de energia gerada (em kWh) e potência média (em kW). 

Deverá possuir monitoramento remoto de ordem público para visualização e privado para 
configuração: 
a) Datalogger: Sim; 
b) Grau de proteção: IP66; 
c) Distorção harmônica total: <3%; 
d) Faixa de temperatura ambiente: -25°C a +60°C; 
e) Umidade relativa permitida: 0 % a 100 %; 

f) Mínima Eficiência Europeia permitida: 98,4%. 
 

Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de qualquer intervenção 
ou operação assistida. 

Como forma de assegurar a qualidade dos inversores fotovoltaicos os mesmos deverão 
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possuir as seguintes certificações: Declaração de   Conformidade   com   as   Normas IEC 
62109-1, IEC 62109-2, AS/NZS 3200, IEC 61000-6-2, IEC 61000-6-3, IEC 61000-3-11,IEC 
62116:2012 e IEC 61000-3-12. 

Os inversores a serem fornecidos devem atender a portaria do INMETRO n357 de 
01/08/2014 tratando-se de inversores com potência entre 70kW e 150kW, os mesmos deverão 
estar cadastrados junto à concessionária local. 
 

       3.3 - Acessórios de instalação 

Juntamente ao kit solar, deverá ser fornecido todos os itens de fixação, trilhos, parafusos, 
porcas, grampos, conectores, cabos, disjuntores, quadros de montagem, DPS, eletro calhas, 
canaletas e demais equipamentos necessários à correta instalação e conexão do sistema à rede. 

 
3.4 - Outros Componentes e Serviços 

 
  Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e demais 
componentes devem ser fornecidos conforme Projeto de Acesso, seguindo todas as normas de 
instalações elétricas relevantes, em especial à norma NBR 5410 vigente referente à instalação em 
baixa tensão. Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de halogênio e 
resistentes a radiação ultravioleta. 

Para interligação entre os módulos e o sistema de conversão, deverão ser utilizados cabos 
solares com isolação de 1.000 volts. Os condutores solares deverão ser fabricados seguindo, no 
mínimo, as exigências preconizadas pela IEC 60228, IEC 20-11, IEC 60332.1, IEC 61024.1 e IEC 
60754. 

Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e à proteção do sistema 
fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação nacional para suas classes de operação, 
não serão aceitos componentes elétricos que não estão em perfeita concordância com a legislação 
vigente. 

Painel elétrico de proteção em baixa tensão para conexão em tensão 380/220V /60Hz auto 
suportado, grau de proteção mínimo IP-42, equipamento adequado para instalação em ambiente 
predial, em local abrigado, isento de poluição condutiva e gases corrosivos, pintura de acabamento 
epóxi pó. 

O quadro deverá ser construído seguindo as normas supracitadas e todos os requisitos 
normativos exigidos com relação à segurança para evitar acidentes durante manutenções ou 
operações deverão ser respeitados. 

Proteção: para os circuitos módulos fotovoltaicos -inversor -cargas deverão ser utilizados 
disjuntores termomagnéticos de baixa tensão construídos em caixa moldada de baixo nível de perdas, 
para proteção contra curto-circuito, e dimensionados adequadamente. 

Acabamento: todas as peças não devem apresentar rebarbas ou arestas vivas, os painéis as 
peças em liga de aço devem ser galvanizadas a quente, os componentes ferrosos devem ser 
zincados por imersão a quente, de acordo com a ABNT NBR 6323 ou ASTM A153. 

Os sistemas de captação de energia solar, conversão em energia elétrica CC, conversão de 
energia CC/CA, distribuição de energia CA, proteções elétricas, monitoramento eletrônico do 
sistema, medição bidirecional de energia, todas as estruturas físicas e obras civis serão recebidos 
definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material, funcionamento dos sistemas, recebimento das 
documentações e consequente aceitação mediante termo de aceite. 

O serviço contratado compreenderá os seguintes itens: 

Fornecimento de todos os materiais de instalação (cabos, inversores, painéis fotovoltaicos, estruturas 
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de fixação, terminais, conectores, etc.). 

 
 4.0 - PRAZO E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO E ENTREGA DO OBJETO: 

 
 4.1 - A partir da homologação, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

para apresentar ao município o Parecer de Acesso da Coelba. 
 4.2 - O prazo de entrega da usina fotovoltaica será no máximo 60 (sessenta dias) dias, contados da 

emissão da ordem de serviço emitida pelo contratante conforme cronograma abaixo. 
 

  
ETAPAS 

PRAZO P/ EXECUÇÃO 
MÁXIMO DOCUMENTAÇÃO DE 

ENTREGA DA ETAPA 

 
1 

 
Entrega do sistema 

 
60 dias 

Notificação de entrega 
dos materiais, assinada 
pelo município 

 
 
 
 5.0 - CRITÉRIO DE JULGAMANETO E VALOR ESTIMADO 

 
 5.1 - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

6.0 - VERIFICAÇÃO E PAGAMENTO 
 
       6.1 – O pagamento será efetuado em 1 parcela, após a entrega dos materiais. 

 

  
ETAPAS 

PRAZO P/ 
EXECUÇÃO 

MÁXIMO 

DOCUMENTAÇÃO DE ENTREGA DA 
ETAPA 

1 Entrega do sistema 60 dias 
Notificação de entrega dos materiais, 
assinada pelo município 

 
7.0 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.1 – Para efeito de montagem da proposta de preços, cada licitante deverá considerar as 
especificações dos produtos de referência deste Termo de Referência;  
7.2 – A pesquisa de preços no mercado, base para a montagem dos preços dos produtos, foi feita 
tendo como base os produtos de referência deste Termo de Referência. Portanto, os serviços 
ofertados deverão apresentar as mesmas características de qualidade, desempenho, rendimento, 
eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento do serviço de referência;  
7.3 - O licitante que ofertar serviços com características de qualidade, desempenho, rendimento, 
eficiência, estrutura, funcionamento, e acabamento diferente daquelas dos serviços de referência, 
apenas com o objetivo de reduzir o preço ofertado, diante dos demais licitantes, estará sujeito, caso 
se consagre vencedor da licitação e seus serviços sejam reprovados pelos critérios citados acima, o 
fornecer dos serviços de referência constantes deste Termo de Referência, pelo preço ofertado, sem 
ônus para a Prefeitura Municipal de Ipupiara – Ba. 
7.4 - Tipo de licitação: menor preço por LOTE.  
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7.5 – Na proposta de preços, cada licitante deverá informar os preços dos serviços ofertados. 
7.6 – Antes de ser declarado o vencedor, a proposta de preço do licitante melhor qualificado, deverá 
ser avaliada, a fim de verificar se os serviços ofertados atendem as especificações do Termo de 
Referência.  
 
9. DO PRAZO DE ENTREGA:  
9.1 - O prazo de execução dos serviços descritos na proposta de preços do licitante vencedor deverá 
ser ofertado no prazo máximo de 60(sessenta) dias, a contar da data da Ordem emitida pela 
Administração, devendo ser executados os serviços do fornecedor, a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na cidade de Ipupiara – Bahia, Telefone (77) 3646-1067.  
9.2 – Para efeito de verificação da conformidade ou não do serviço fornecido com as especificações 
constantes do presente edital, o funcionário responsável da Prefeitura deverá ter o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da entrega, oportunidade em que o aceitará, atestando a 
respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade que não atenda as 
necessidades deste Órgão.  
9.3 – Os produtos especificados neste Termo de Referência devem ser considerados como 
referência, jamais com caráter impositivo para o fornecimento. Porém, os serviços fornecidos 
especificações de qualidade, desempenho, rendimento, eficiência, estrutura, funcionamento, dos 
serviços de referência indicados neste Termo de Referência, as quais foram utilizados como 
parâmetros para coleta de preços serão testados, conforme instruções dos respectivos catálogos 
técnicos, no prazo citado no subitem 3.2 e caso não apresentem as referidas características, deverão 
ser substituídos pelos serviços especificados neste Termo de Referência, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Ipupiara - Ba. 
 
10.0 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados;  
10.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços através de funcionário responsável da 
Prefeitura, de acordo com a pertinência dos tipos de materiais com cada entrega.  
10.3 - Verificar se o serviço fornecido corresponde aos apresentados na proposta de preço. 
 
11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1 - Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado no art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/93;  
11.2 - Responsabilizarem-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os serviços 
sejam fornecidos em todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Ipupiara - BA, tais como 
impostos, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, seguros, etc;  
11.3 - Fornecer os serviços solicitados no prazo máximo, estabelecido por este Termo de Referência; 
11.4 – Fornecer o serviço solicitado neste termo de Referência nas Secretarias Municipais deste 
município.  
11.5 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Prefeitura Municipal referente às condições firmadas nas especificações e normas técnicas; 
10.6 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem se vencidas;  
10.7 - Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura do contrato;  
11.8 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas no presente termo de referência;  
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10.9 - Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao 
serviço entregue, com base no termo de referência, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.  
 
11. DO PREÇO: 
11.1 - O preço total CONTRATADO foi orçado em R$ 348.956,50 (trezentos e quarenta e oito mil e 
novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme apresentado no Anexo – 
Planilha de Preço Médio deste termo de referência.  
11.2 - Os preços globais, POR LOTE UNICO, conforme Anexo - Planilha de Preço Médio, são: 
LOTE ÚNICO: R$ 348.956,50 (trezentos e quarenta e oito mil e novecentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
11.3 - Foram solicitados orçamentos a diversas empresas aptas ao objeto deste Termo de 
Referência, conforme o Anexo - Cotações de preços no mercado local e na Plataforma Banco de 
Preços;  
11.4 - Os proponentes deverão tomar como referência para elaboração de suas propostas, as 
especificações técnicas dos serviços e o preço máximo estabelecido e no Anexo - Planilha de Preço 
Médio, apresentados neste termo de referência; 
11.5 - O preço unitário máximo a ser aceito por esta Prefeitura está discriminado no LOTE, conforme  
Anexo  - Planilha de Preço Médio.  
11.6 – Durante o pregão eletrônico, o desconto, POR LOTE, deverá ser dado de forma linear, 
conforme a planilha de preços enviada nas propostas apresentadas nas cotações de preços.  
 
11.  DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, será efetuado após o atesto 
de recebimento definitivo dos serviços pelo funcionário responsável do recebimento Prefeitura 
Municipal de Ipupiara - Bahia, que poderá ocorrer até 30 dias da entrega, desde que a contratada 
apresente nota fiscal, certidão de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) e, em sendo necessário, 
outros documentos que sejam exigidos por esta; 
 
12– DAS SANÇÕES: 

12.1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do objeto: 
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 
quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção; 
b) Multa, observados os seguintes limites: 
b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor dos serviços não executados; 
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não executados, a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de 
atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos serviços constantes do instrumento contratual, 
ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor 
contratado, contada da comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar 
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a inadimplência. 
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, e suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
02 (dois) anos da declaração da penalidade. 
 

12.2. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 
As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega dos serviços for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito 
pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

12.3. A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 
poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 
12.4. As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 
decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei 
civil. 
12.5. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, 
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou 
faturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.6. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 

8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

12.7- Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
 

Ipupiara - Ba, em 08 de novembro de 2023. 
 
 
 
IARA NOVAIS SANTOS  
Pregoeira Oficial 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
AO 
PREGOEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 
Número: 21/2023  
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a aquisição de kit fotovoltaico para geração 
de energia solar fotovoltaica, com potencia instalada mínima de 154,29 KWp conforme 
especificações técnicas – entrega única, para atender as Escolas Municiapais, através da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer deste Município de Ipupaira – BA.  

 
Dados a constar na proposta 

Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone/fax  
E-mail  
Banco/Agencia/Conta Corrente  
Cidade  
Nome do representante legal  
Endereço residencial do representante Legal  
Identidade do Representante Legal  
CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

  
- Os serviços ofertados atende todas as especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Local de entrega: A entrega do objeto licitado será no Município de Ipupiara, Estado da Bahia, de 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 

 
01 

      
 
 

 

 
 
 
 

TOTAL  



QuintaFeira

09 de Novembro de 2023

Edição nº 1224

  ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
     Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 
 Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

 E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
 

 

acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, de acordo com o Tremo de 

Referencia. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente 

Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, encargos e 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes para a 
entrega. 
 
Local e Data 
 
____________________________________ 
Titular/Sócio(s) Administrador(es) 
CPF: RG 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ___________________, sediada (Endereço Completo) 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 

 
 
DECLARAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _________________________, sediada (Endereço 
Completo), Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 
 
 

 
DECLARAÇÃO 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _______________________, sediada (Endereço Completo), 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

______________________________________________________________ 

Local e data 

 

________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 
Prefeitura Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)_________________________, CNPJ/MF Nº 

____________________________, Sediada_________________________ (Endereço Completo), 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 
TERMO DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE IPUPIARA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A ...................................... por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante - utilizar a 

menção à União somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da 

Autarquia ou Fundação, conforme o caso), com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste 

ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., publicada noDOUde ..... de ............... de ..........., portador da matrícula 

funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, 

de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico nº ........../20...., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDA
DE/ 

POSTOS 

HORÁRIO
/ 

PERÍODO 

CARGA 
HORÁRIA 

VALORES 

      

      

      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em 

especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL  
Unidade Gestora: 02500- Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 12.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Programa de Trabalho: 12.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB; 
Fonte: 1540.1070 
 
Elemento Despesa: 4490.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização 

da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como 

à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis 

(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento 

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da 

legislação que rege a matéria; e  

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
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11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos-Ba, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
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(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

e por duas testemunhas.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
 
2-  
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